
PREl(EITlJRA MUNICIPAL DE PEDRO CANÁRIO 
ESTADO DO ESPÍRITO SAN'fO 

LEI Nº 452/96 

AUTORIZA O EXECUTIVO MtJNl
CIPAIJ A CONTRATA.R SONORIZA
ÇÃO PARA REALIZAÇÃO DOS 
EVENTOS QUE DAS ENTIDADES 
DESTA MUNICIPALIDADE , E DÁ 
OUTRAS PR0'11DÊNCIAS. 

O Prefeito Municipal de Pedro Canário, Estado do Espírito Santo, faço saber que 
a Câmat a Municipal decretou e eu Sanciono a seguinte Lei, 

AH.T. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a contratar so
norização para realização dos eventos das entidades Sociedade Pestallo7j~ Escola 
de ic• Grau "Chapeuzinho Vermelho," e outra.<; desta Municipalidade, e dá outras 
providências. 

PARÁGRAFO lJNICO - O valor dos total dos serviços de sonorização reforido 
no "Caput"' deste artigo será de}{$. 3. 150,00 (Três miL cento e cinqüenta reais). 

ART. 2º - Os recursos para realização das despesas correrão à conta da dotação 
orçamentária vigente. 

ART. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação~ revogadas as dis
,.__._,_ __ posi~·.õGs ~m contrário.----~---

fJ-Hhinctc <lo Prefeito Municipal de Pedrn Qmnrin, R~tado do Esplr.ito Sruito, em 
28 de Nov~rnbro de 1996. ~ 

JOSÉ~ALDO DA FONSECA 
PREFEITO MUNICIPAL 


